
í

çao,

RESOLVE:

40

§ 19 OA

§ 29

. *43 1

NORMAS GERAIS DE REGULAMENTAÇÃO ADMI
NISTRATIVA DA ATIVIDADE DE PESQUISA - 
NA UFES.

DO 
tendo 

Pes-

TlTULO I
INTRODUÇÃO GERAL

Santo, como 
honas 4 emana ió

- Também setão aegida4 peêaó pae4entes noAmas 
atividades de peiquZóa que, emboAa não 4 ea vindo 
como justificativa de aegime de tnabalho do docen
te, utilizem equipamentos, instalações ou in^taes- 
tlatuia da UniveAAidade ou aecebam aaxiêio ^inan- 
cci.to dia. e to da UFES ou de outnaA fontes convenía- 
das com a UFES.

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

- Todas as atividades de pesquisa desenvolvidas pot 
docente da UFES, nos toAmos deste antigo, devem 
constai do ■•teApectivo Plano Anual de Atividades - 
Pcpaitamcntias.

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atAibuições legais e eAtaXuíÕAtaA, 
em vÍAta o que consta do Paoccaao n9 2.383/87-60 - Sub-RettonÁa de 
quÁAa e PÓ A-Graduação; e

CONSIDERANDO o PaneceA da ComÁAAão de PeAquÁAa e PÕA-GAadua.-

tuto, o
taA e dÃAc.ipCinaA em teAnwA de A ua admtnÁAinação, aA aiÁvÁdadeA de 
quÃAa deAenvolvidas peJLoA docentes da UncveAAÁdade Fedenai do Ea: 

juAti^Ã.catÃ.va pana ÃnctuAao ou peAmanência no Regime de 
ou de Dedicação Ex.cíuAÍva.

Ãt-t. 19 - Aa pneAenteA nonmaA visam, em conjunto com o Esía- 
Regimento Genal da UFES e demais dispoAiiivoA legais, negulamen - 

pes-

RESOLUÇÃO N9 50/87
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OLL

a

2

b
?

eni convénio com
PcóçtLcóa e Pos -Graduaçao

ou-
por

p-lodu-
OS

TTTULO 11
VÁ CARACTERIZAÇÃO, FINS E OBJETIVOS

Alt. 59 - Cabe lã ã Sub-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduação 
(SRPPG) acompanhar, avatiai periodicamente e documentar as atividades 
pesquisa desenvolvidas na Universidade.

Parãgiafo Quico - t\s plojetos de pesquisa que forem parciai 
totaimente financiados peia UFES ou outras entidades 
OEES, dependeião da aprovação da Câmara de 
SRPPG.

pesquisa conduzia, por seu carã- 
ou outros registros sini- 
nome do(s) pesqaisadoa(es>l

DO ESPIRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

T1TULO 111
PA ORGANIZAÇÃO, APMINISTRAÇÃO E ACOMPANHAMENTO VA PESQUISA

Ari. 49-0 departamento e o órgão primeiro responsãvd peta su
pervisão e avatiação das atividades de pesquisa de seus docentes, quando 
tais atividades justificarem seu regime de trabatho no departamento.

Paaãg.iafo Quico - (?ó docentes eventuaimente a disposição de 
tios orgãos da UFES terão suas atividades de pesquisa supervisionadas 
estes Õagãos.

Alt. 69 - Quando a atividade de 
^ea <novado*i ou xnveiittvo, ao icgútAo de patente 
£àies, os aegistios cm questão se^ão efetuados em

Aa.t. 29 - A pesquisa na UFES seiã desenvoivida poi seus docentes 
sendo meiiiõnio o incentivo ã participação de estudantes como atsvidade de 
iniciação cientifica, bem como a participação de funcionários em termos de 
suporte técnico.

Panãgiafo Único - As atividades de iniciação cientifica bem como 
os projetos de pesquisa desenvotvidos por aiunos de pos-graduaçao serão su
pervisionados pon um piofessoa orientador.

Art. 39 - A pesquisa desenvoivida. na Universidade visa a 
ção do saber ejn todos os campos do conhecimento humano, de acordo com 
objetivos definidos no Estatuto da UFES.

Parágrafo Único - A atividade de pesquisa na UFES sera incenti - 
vada em todas as áreas do saber, por todos os meios ao aicance da Universi
dade.
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poa

docente

AU. S<?

1Ç

§ 29

§ 59

6) 
c)

3
.../

de Põô-Giaduaçao,
§

CAPÍTULO n
PA APMINISTRAÇÃO E ACOMPANHAMENTO VA PESQUISA

99 
nientaô óctãe cnvtado^

depaUa-
ôua a-

DO ESPÍRITO SANTO

• IM2

UNIVERSIDADE FEDERAL

aiUoA.e{-ó) e da Univeiô-idade.

§ 19 - Aô /teniuneAaçõeó, aoyattieô e/ou outiaô vanXagenó advin
das doô aeglôtaoô deôcittoô no capat do pieôente altigo, ôeião diôtntbuZdoô 
da ôegainte manetna: 50% pasta a UFES e 50% pala oô autoi^eô do taabatho.

§ 2? - A paite adotiva à UFES ôeiã incoopoiada ao Pando de 
Incentivo ã Peôqaiôa da SRPPG, exceto ôe, poa. deciôão do Conôe-tho Univeiôi- 
tãato, ôeja díôpenôado, cm ^avoa. de ôeuô autoacô, o peacentuat a.e Relente ã 
inôtituóqão.

AU. 79-0 docente-pcôqaiôadoa. oa g-iapo de peôqaiôadoa.eô, 
4£6po>i6ãveZ& peta peôqaiôa, deveaõo eJtaboaoa am piojeto de peôqaiôa que de
ve atendei aoô ôeguintcô -icqaiôi-toô:

a) - atitização de ^o-miaLã/cto pi.Õpito peia SRPPG, oa 
agencia de fomento ã pe&qaiòa;

- piazo de daiação pievtóto de 2 anoó;
- viabilidade de exeeação, eompstovada peJio 

janto ao ôea Õ-igão de vtneaíação.

- Haveiã em cada Centao uma Coo-idenação de Peáqa-ióa, - 
eonitttuZda po-i ate do-ií> -lepieòentantei de cada Vepaitamento e de Paogiama-

com um mandato de 2 (do-ió) anoó, peunitida a fteeo ndação.
- 0i> aepteóentanteò neòta cooa.denação deveião ôea poa- 

tadoicô, no incnimo, do tZtaio de Meótae e eôta/c a- 
■tuando cm peôqaiôa, na UFES.

- Cada Coordenação teaã um Cooadenadoa, etetto entae 
cô ôcuô paxeô, que ôeaã o aepaeóentante do Centao 
junte ã Câmaaa de Peôqaiôa e PÕô-Gaaduação da SRPPG.

- A Cooadetuxção de Peôqaiôa etabooaaã, paaa apaectação 
do ConôcCho Vepaatamentat, ôuaô noamaô de oaganiza - 
çao c juncionamento, con^oame aô eôpeet^tctdadeô de 
cada Cenfro, obedecida a Leg-iôtaqjão em aigoa.

- Cô piojctcô de pcôquiôaô anatãôadoô petoô 
à> Coordciwçõeó de Peôqaiôa doô Centaoô paoa
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I

§ 99

Alt „ 10 Coordenação

a)

como

pe
ou

retatores are
ado tando-se a

- Aicni do pievisto no Art. 
do Gentio:

- cótabefccei ton óiuxo ÍZvA.e e continuo dc informações 
com o Departamento de Pesquisa da SRPPG, bem 
C<>m .1 kh.i Psintfihfi f4o "Pí>AniijAfi o Pn á __<2n z» ^7»»/-» «ST

99, compete à

L
Hfrc

\ \
\ /

A1 '

preeiaçao teenscaa
§ J9 - A Coordenação de Pesquisa do Centro apreciará os proje

tos a eta submetidos, baseando-se em parecer técnico 
etaborado por um retator credenciado na área e designa
do peto presidente da Coordenação.

§ 29 - A Câmara de Pesquisa e Pos-Graduação da SRPPG etaborará 
e divutganá, anuatmente, a Listagem de 
denciados, por arca de credenciamento, 
ctassificação de áreas usadas peto CNPq

§ 39 - 0 retator credenciado peta SRPPG deverá ser, preferenci 
atmente, portador do tituto de Mestre {ou equivatente), 
e comprovar sua produção de pesquisa na respectiva á- 
reac

§ 49 - Na designação do retator credenciado, dar-se-á preferen 
cia a docente do Órgão de vincutação do autor 
pat do projeto de pesquisa.,

§ 59 - A Coordenação de Pesquisa do Centro comunicará o resut- 
tado da apreciação dos projetos aos Órgãos responsáveis 
peto envio de tais projetos a

§ 6Ç - Va não aprovação dos projetos de pesquisa peta Coorde
nação de Pesquisa do Centro, caberá recurso ao Consetho 
Vepartamentat respectivo <,

§ 79 - A Coordenação de Pesquisa do Centro dará ciência ao Con 
setho Vepartamentat das pesquisas aprovadas, enviando 
também copia destas pesquisas ã SRPPG para cadastroQ

§ S9 - Cabe aoó Departamentos ou a outros Órgãos aos quais 
oó docentes ei tão vincutados, o acompanhamento da execu 
ção das pesquisas inctuZdas em seus ptanos departamen - 
tais*

- Os casos particutares e/ou omissos serão apreciados 
Co Consctho Vepartamentat dos Centros Lzteressados 
peta Câmaia de Pesquisa e PÓs-Graduação da SRPPG, con- 
^oimo a natmc:a da matéria.,
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b)

c)

d)

e)

á)

pro dução cZe.n-9)

de.

i

ou
com

§ 1Ç

a)

b)

5

- 0 .teZa tÕAxo óeAã apres entado numa, das segain - 
tes (Jotniaó:

- relatório conclusivo que inclua a descrição da meta- 
dologia utilizada bem como a apresentação e discus - 
iào doò resultados obtidos, sob forma de trabalho - 
cxent< ^<co;

- relatório circunstanciado justificando a não-conclu- 
óao do piojeto, quando for o caso, incluindo os re
sultados parciais obtidos.

Art. 12 - A pesquisa abrangida pelo Art. 1Ç desta Resolução 
sena objeto de. relatório jÇãuxZ, 0 qual, após aprovado pelo departamento 
programa de. pÕs-graduação, e homologado pelo Conselho Departamental, 
parecer da Coordenação de Pesquisa, sera encaminhado d CPPD para controle e 
posterior remessa ã SRPPG.

a elaboraçao de proje -

DO ESPÍRITO SANTO

A/tt. 11 
pesquisa deve ser ^elto anualmeite, segundo roteiro elaborado peta SPPPG.

Parágrafo Úivíco - 0 relatório parcial deverá ser aprovado pelo 
Departamento ou Órgão de vinculação do docente e peta Coordenação de Pes
quisa do Centro, qae 0 encaminhará á SRPPG.

processos de interesse de seu Centro;
- coordenar e avaliar 0 Seminário Interno de Pesquisa

da UFES e apoiar outros eventos científicos, no âm
bito do Centro;

- manter um banco de dados relativo á produção cienti
fica do Centro, com informações periódicas semestra
is à SRPPG;

- coordenar, no âmbito do Centro, as atividades de fo
mento â pesquisa;

- divulgar, no âmbito do Centro, informações referen - 
tes a eventos científicos, financiamento de pesquisa, 
bolsas e similares.

- orientar, quando solicitado, 
tos de pesquisa.

- acompanhar e avaliar periodicamente a 
tlfica do Centro.

- 0 relatório do andamento da execução do projeto

Mariana
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CAPTTULO III
PA PRORROGAÇÃO VOS PRAZOS E VA SUSPENSÃO VA EXECUÇÃO VA PESQUISA

o

\í t

o 
de

6
i

Art. 16 - Quando 
cente-pcsqulsador, competirá a 
coordenador do projeto, emitir 
trabalho dos docentes integrantes do 

\ \ 
\

ArtQ 15-0 prazo de execução da pesquisa poderá ser prorroga 
do uma ou mais vezes, desde que devZdamenZ^ yctóZZ^Zc.ado e aprovado peio Ve- 
partamento ou pelo Órgão de vinculação da pesquisa, homologado peio Conse - 
lho Vepartamental com parecer prévio da Coordenação de Pesquisa do Centro, 
e apreciação final da Câmara de Pesquisa e PÓs-Graduação da SRPPGO

CAPITULO IV

EM colaboração para justificar regime ve 4 o horas 
OU VE VEV1 CAÇÃO EXCLUSIVA

o projeto de pesquisa envolver mais de um do 
Coordenação de Pesquisa do Centro, oávido 
parecer tecnreo j us ti ficando os encargos 

piojeto»

§ 2q - Os relatórios finais e eventuais publicações decor
rentes da pesquisa, serão encaminhados em duas vias 
ã Biblioteca Central, peia SPPPGO

Art. 14-0 desenvolvimento da pesquisa poderá ser cuspenso, 
temporária ou de^initivamente, desde que justificado o pedido, com aprova
ção do departamento ou outro Órgão de vincuiação da pesquisa, homotogação 
peio Conselho Vepartamentai com parecer prévio da Coordenação de pesquisa 
do Centro, e apreciação final da Câmara de Pesquisa e PÓs-Graduação da SRPPG

Arto 15-0 projeto de pesquisa utilizado para justificar re
gime de trabalho que não for executado, em tempo hãbii, injustificadamente, 
acarretara, a seus responsáveis, o impedimento de propor outros projetos 
ate. que apresente o relatório fitxal, sem prejuízo de outras sanções estabe
lecidas pelo Vepartamento.
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UNIVERSIDADE FEDERAL

TITULO IV
VO APOIO Ã PESQUISA

doí

i ■

íeom pnoj etoò

I

7

de
em pe -

A^t„ 17 - A UFES,
^onça tnótxtucdonat,
fpJimaA, dentre ooíaoz:

a) - manutenção da

na medida de óetM a.ecuAóoó ^tnanceõnoí e 
apoZa/ta at/tavez» da SRPPG a peíquÁma òob cm í egcci/tíez

'■'• IJFç

g-uipoó de peóQtiZóa pa/ta aeaXização Zníea 
congneòóoò, ou encontnoò de cana-

tn^naeítnutana mZnxma nece^óaAZa
ZaboAaíÕAxoó de enó-óto e peí>qatíaa

b) - ZnótAução e oAxentaçao aoó peíquxmadonem ou gnapoí
de pesqumadoneí jã coníottdadoí, capazeó de óe/tem 
^ZnancZadoó peZaó agenoxam govennamentaxrn de fomento, 
atnavém da SRPPG, que tntencedenã janto a taÁm ag en- 
cZaó vZóa>ido a obtençãuo doí auxZttoí íottcÁjtadoí;

c) - ^úzanctamento, com necuníoí pnopntoí da UFES, atna-
véó do FlP-Fando de Incenttvo ã PeíquÁma da SRPPG, ou 
em convenZoó com outacm enttdadeô;

d) - auxãdto ^ZnanceÁAo e admtnAmtAattvo ao acompanhaumento
do aegtótao de patentes e paotõttpoó janto ao 1NP1;

e) - conceóóão de patmagenò e ddaAdam pana, panttctpaçãa de
peto menoi um doé aatoneò do tnabatho de pemquÁma, 
em coagAeóAoó oa encontnoó ótmÂJtanern no Paãm, qaan- 
do hoaven apne&entação de nesattodoé de òea pnojeto 
de peiquZòa;

á) ~ pagamento de taxem de pabttcação e de trnpnemóao 
òepanataó de antx.goô acettoé pana pabttcação 
ntodtcoò tndexadoó, de ctncutaçao nactonat o a tnten- 
nactonaZ;

g) - inteAceóóao, junto aoò Õngãoó de fomento ã pemquÁma, 
no òenttdo da obtenção de auxZtco pana panttetpação 
de docenteó da UFES em congne^óoò, encontnaó, oa e- 
ventoó òinàtanem neattzadoò no extenton, quando hou- 
ve-*i apteôcji taçao de neóuttadoò de óeuz> pnojetxm de 

\ pcóqu<òa;
’ li) - auxiCõo aoò

na de òemóiãtíoi,
tc\ nac-ionaC e tntennac-conat;

OO ESPÍRITO santo
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TÍTULO VI

VA AVALIAÇÃO VA PROVUÇÁO CIENTÍFICA VA UNIVERSIVAVE

21 A avatiaçao da paodação ctentc^tca da UntveOAtdade
c

I

centA-o;
o

Alt. 22 - A

■ lie-

Produção cZeiitc^Zca doce.n>te ZnctévZdzzcLL;
plodação c-centc^Zca do departamento;

- ptodução ccent^Zca do
produção cientc^tca da Uncve/iótdade

a)
b)
c)
d)

<Tva(<iiçac da ptoduçao ctentc^tca 
seando-.se cm indicadores

TÍTULO V

VA Vll/ULGAÇAO VOS RESULTAVOS VA PROVUÇAO CIENTÍFICA 
VA UNIVERSIVAVE

pesqat^a c.om a.e
PeAquÓAa e Poò-Gaa

And. 19 - A UFES, po/t mexo da SRPPG, apotaaã a dtvutgação 
rebuttadoò das pesquisas desenvotvidas pon. seios docentes, através de 
ou mats dos segutntes procedimentos :

a) - pabti cação em Anais de SI PUFES;
b) - pabttcação òob a ^oAma de nota ctentZ^tca ou.

em A.evts ta espectaJLizada da p^wpata UFESO

AaZ»
^mpAecnde^í:

\
l 

\

A/tt. 20 
peôqudôa da Univeasidade, cem base 
na de Peòqaãsa e PÕò-Graduação„

xse p^cesóaAzí ba
<}uc óc agaupam em daaò categoAÁjaz>:

Ant. 
cllmoó paopntoô 
doação da SRPPG„

FEDERAL DO

Cabera a SRPPG avattaa. peatocLicamente a paodução de 
em cticteaã.06 e£aboaa.doò peta óaa Cama-

- gcMnZZa de uMízação do iZítemi de pucuianiwto de 

dadoó da UFES, óem ãntis paaa o Lbsuãato, em con^o/unc  
de com paojeto de peéquÁ>sa cada^tnado na SRPVG.

18 - Oô cnÃteatoò pana ^tnancáamento de 
da UFES &enão defatntdoó peta Cãma/ia de

Mariana
Riscado



universidade federal

a)

b)

ZncZu-

2271

Z)

em

tTtlílo vn

CíLÓOzS omÁAAoA aqazlo a.eAoEvddoA pe£o ConAeJLho da

vZgoA. a paa.tCa. da.
<

22 VE 19 87.

ZAW

dÍApoAdçoeA

" SALA DAS SESSÕES,

P*et enteA 
^e-vogadaA

\—\

JOSE ANTY

’■

A/iZ
data de Aua

r>"

.^DE

PRE$

o a apa.eAend.ado A 
autoa.eA.

• 24 - Aó 
aprovação,

no^mcL5 evitao/cao em 
a,s ddAnoAddãoi ejn con^l^o

vezelírro

- antdgoA pubddcadoA em a.evÁAtaA cd.endA.£dcaA ou pe/uco- 
ddcoA eApecdatdzàdoA nacdonadA ou eAdOjan.gedti.OA;

b) - pabEdcação de Eávojoa ou capitado de. Ed.va.oA;
c) - pubLccação cde.ntd.Sdc.a. de. conga.e>í>AOA [a.nad^>]

AÁve aeAumoA;
d} - -teAe^s ou dd>SAevotaçõe.A;
e.) - patentes e. paototdpoA a.egtò&ia.doA vio INPI;
á) - deAenvoEvÁjJieuto de. Ee.c.noEogd.ccA de. pa.odudLOA;
g) - a.e.La,toadoA ■te.c.uce.oò;
h) - pa.odução oA.tZAtdc.a, c.ompa.ova.da. pedLa apa.eA e.tz-ta.çã.0

evea.toA ejou expoAdgoeA deAte. ge.yieA.o;

e. pa.ojed:oA de. d.ytcd.

kat, 23 - (?4 
Ewsdno e Puquúsa.

2^s DISPOSIÇÕES gerais

- oadentação de dóSAeAita^oeA, teAe.ó 
ação cd.eyitc^Áca;

j) - cd-taçoeA do a toabadlroA pubdd.c.adoA 
congaeAAOA em ta.abad.lioA de outa.oA

- dnddcadoa.eA eomunA a todaA oa ãa.eaA do eo^h.eedwae.iato, 
que conduzdA.ao a uma avaddjxçao quantddi.adLA.va;

- tnddc.adoa.eA eApecZ^dcoA de cada aa.ea do cajnh.ecdme.n.~ 
to, que conduzdaa.0 a uma avatA.açao quad^EtadLA-va.

§ 1 o  Como Ánddeadoa.eA comunA a todaA aA a/ceaA do con.necA.—
mento, ac/wlo conAÁdeaadoA oa AegudnteAt

a)

00 ESPÍRITO santo
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